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Quorum Qualificado

Art. 136. É necessária a aprovação de acionistas que representem metade, no
mínimo, das ações com direito a voto, se maior quorum não for exigido pelo estatuto da
companhia cujas ações não estejam admitidas à negociação em bolsa ou no mercado de
balcão, para deliberação sobre: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
9.457, de 5/5/1997)

I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações
preferenciais existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações
preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

II - alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe
mais favorecida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)

III - redução do dividendo obrigatório; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 9.457, de 5/5/1997)

IV - fusão da companhia, ou sua incorporação em outra; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)

V - participação em grupo de sociedades (art. 265); (Inciso com redação
dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)

VI - mudança do objeto da companhia; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 9.457, de 5/5/1997)

VII - cessação do estado de liquidação da companhia; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)

VIII - criação de partes beneficiárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº
9.457, de 5/5/1997)

X - cisão da companhia; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)
X - dissolução da companhia. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de

5/5/1997)
§ 1º Nos casos dos incisos I e II, a eficácia da deliberação depende de prévia

aprovação ou da ratificação, em prazo improrrogável de 1 (um) ano, por titulares de
mais da metade de cada classe de ações preferenciais prejudicadas, reunidos em
assembléia especial convocada pelos administradores e instalada com as formalidades
desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)
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§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários pode autorizar a redução do
quorum previsto neste artigo no caso de companhia aberta com a propriedade das ações
dispersa no mercado, e cujas três últimas assembléias tenham sido realizadas com a
presença de acionistas representando menos da metade das ações com direito a voto.
Neste caso, a autorização da Comissão de Valores Mobiliários será mencionada nos
avisos de convocação e a deliberação com "quorum" reduzido somente poderá ser
adotada em terceira convocação.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se também às assembléias
especiais de acionistas preferenciais de que trata o § 1º (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

§ 4º Deverá constar da ata da assembléia geral que deliberar sobre as
matérias dos incisos I e II, se não houver prévia aprovação, que a deliberação só terá
eficácia após a sua ratificação pela assembléia especial prevista no § 1º (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)

Direito de Retirada

Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do art.
136 dá ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso
do valor das suas ações (art. 45), observadas as seguintes normas: (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

I - nos casos dos incisos I e II do art. 136, somente terá direito de retirada o
titular de ações de espécie ou classe prejudicadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457,
de 5/5/1997)

II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada o
titular de ação de espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no mercado,
considerando-se haver: (“Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e
com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a
represente, integre índice geral representativo de carteira de valores mobiliários
admitido à negociação no mercado de valores mobiliários, no Brasil ou no exterior,
definido pela Comissão de Valores Mobiliários; e (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457,
de 5/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou
outras sociedades sob seu controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de
ação; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada pela
Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se a
cisão implicar: (“Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova
redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido
para sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do objeto social
da sociedade cindida; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

b) redução do dividendo obrigatório; ou (Alínea acrescida pela Lei nº
10.303, de 31/10/2001)

c) participação em grupo de sociedades; (Alínea acrescida pela Lei nº
10.303, de 31/10/2001)

IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30
(trinta) dias contado da publicação da ata da assembléia-geral; (Primitivo inciso III
renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)
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V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia especial (art.
136, § 1º) será contado da publicação da respectiva ata; (Primitivo inciso IV
renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a
observância do disposto no § 3º e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela
assembléia-geral. (Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

§ 1º O acionista dissidente de deliberação da assembléia, inclusive o titular
de ações preferenciais sem direito de voto, poderá exercer o direito de reembolso das
ações de que, comprovadamente, era titular na data da primeira publicação do edital de
convocação da assembléia, ou na data da comunicação do fato relevante objeto da
deliberação, se anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)

§ 2º O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos
incisos IV ou V do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular das ações
tenha se abstido de votar contra a deliberação ou não tenha comparecido à assembléia.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)

§ 3º Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de que tratam os
incisos IV e V do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publicação da ata da
assembléia-geral ou da assembléia especial que ratificar a deliberação, é facultado aos
órgãos da administração convocar a assembléia-geral para ratificar ou reconsiderar a
deliberação, se entenderem que o pagamento do preço do reembolso das ações aos
acionistas dissidentes que exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade
financeira da empresa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de
31/10/2001)

§ 4º Decairá do direito de retirada o acionista que não o exercer no prazo
fixado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

CAPÍTULO I
DA JURISDIÇÃO

Art. 1º  A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes,
em todo o território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece.

Art. 2º  Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou
o interessado a requerer, nos casos e forma legais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO CVM Nº 480, DE 7 DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o registro de emissores de
valores mobiliários admitidos à
negociação em mercados
regulamentados de valores mobiliários.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
torna público que o Colegiado, em reunião realizada em 18 de novembro de 2009, com
fundamento nos arts. 21 e 22 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a
seguinte Instrução:

CAPÍTULO I
 CATEGORIAS DE EMISSOR DE VALORES MOBILIÁRIOS

Art. 1º  A negociação de valores mobiliários em mercados regulamentados,
no Brasil, depende de prévio registro do emissor na CVM.

§ 1º  O pedido de registro de que trata o caput pode ser submetido
independentemente do pedido de registro de oferta pública de distribuição de valores
mobiliários.

§ 2º  O emissor de valores mobiliários deve estar organizado sob a forma de
sociedade anônima, exceto quando esta Instrução dispuser de modo diverso.

§ 3º  A presente Instrução não se aplica a fundos de investimento, clubes de
investimento e sociedades beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais.

Art. 2º  O emissor pode requerer o registro na CVM em uma das seguintes
categorias:

I – categoria A; ou
II – categoria B.
§ 1º  O registro na categoria A autoriza a negociação de quaisquer valores

mobiliários do emissor em mercados regulamentados de valores mobiliários.
§ 2º  O registro na categoria B autoriza a negociação de valores mobiliários

do emissor em mercados regulamentados de valores mobiliários, exceto os seguintes
valores mobiliários:

I – ações e certificados de depósito de ações; ou
II – valores mobiliários que confiram ao titular  o direito de adquirir os

valores mobiliários mencionados no inciso I, em consequência da sua  conversão ou do
exercício dos direitos que lhes são inerentes, desde que emitidos pelo próprio emissor
dos valores mobiliários referidos no inciso I ou por uma sociedade pertencente ao grupo
do referido emissor.
.............................................................................................................................................
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